Pedido de Vistas sobre Processo nº: 02000.003034/2002-51 referente a Termo de Parceria entre o Ministério do Meio Ambiente e a Coalizão Florestas

Analisamos o processo supra referido, sobre o qual tecemos as seguintes considerações:

Sobre o Termo de Parceria:
1. O referido termo de parceria está embasado na Lei 9.790, de 23 de março de 1999, que criou as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) e gerou condições objetivas para o estabelecimento de parcerias entre Estado e sociedade civil baseadas nas exigências de publicização e nas premissas de eficiência das ações sociais e ambientais. Pela Lei 9.790, o Estado pode fazer parcerias com organizações da Sociedade Civil que tenham finalidade pública, para a consecução de ações de interesse público. 

2. A consulta ao CONAMA visa atender ao previsto no parágrafo primeiro do artigo 10 da Lei 9.790, que estabelece que a celebração de Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes.

3. A proposta de Termo de Parceria entre o Ministério do Meio Ambiente e a Coalizão Florestas contempla a execução do Subprograma Projetos Demonstrativos (PDA), do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais Brasileiras (PPG7) e seus componentes pela Coalizão Florestas;

Sobre o Processo:

4. O processo demonstra que houve um longo período de discussões e adequações da proposta sob a orientação da Consultoria Jurídica do MMA que encaminhou a este Conselho,

5. Anexou-se ao processo carta da Federação Nacional das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (FENOSCIP), instituição sobre a qual buscamos referências junto a diversas entidades qualificadas como OSCIP, como, por exemplo, o Instituto Socioambiental, e que comprovou-se não ser efetivamente uma entidade “que ora congrega todas as OSCIPs”. Consideramos não aplicável a solicitação da referida Federação uma vez que trata-se de um processo com ampla participação, e que este Conselho já assegura transparência e participação efetiva na discussão do referido assunto.

Sobre o Programa Piloto e o objeto do termo de parceria:

6. O PPG7 é um programa brasileiro, desenvolvido a partir de uma iniciativa conjunta do Governo do Brasil, da sociedade civil brasileira e da comunidade internacional e sua realização envolve vários níveis de governo e além de organizações da sociedade civil. A sociedade civil organizada participa do PPG7 nas instâncias decisórias além de desenvolver parcerias na execução de projetos. 

7. No processo de avaliação da primeira fase do PPG7, realizado pelos doadores do Programa e pelo Banco Mundial houve um consenso de que o Programa deveria buscar  maior agilidade e desburocratização, sem no entanto, abrir mão de mecanismos de controle capazes de garantir a eficiência e eficácia na gestão dos recursos destinados aos projetos. 

8. Para implementar esta proposta foi iniciado um longo processo de discussão com a participação de todos os envolvidos no Programa Piloto. Este processo se estendeu por mais de dois anos, e ocorreu em seminários e reuniões abertas. Tiveram papel preponderante na  construção da proposta o Grupo de Trabalho Amazônico (GTA), entidade que congrega mais de 513 instituições de toda a Amazônia; a Rede de ONGs da Mata Atlântica (RMA), que reúne 230 organizações não governamentais; e a Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB), que reúne 300 organizações indígenas.

9. Como resultado deste processo de discussão, e com o objetivo de atender a proposta do processo de avaliação e discussão da segunda fase do programa é que foi criada a Coalizão Florestas, organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP).  Fundada pelo Grupo de Trabalho Amazônico - GTA, a Rede de ONGs da Mata Atlântica - RMA e a Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira – COIAB,  a Coalizão conta com representantes do governo brasileiro e de parceiros do PPG7 em seu Conselho Diretor. 

10. A proposta de Termo de Parceria ora apresentada para Consulta ao CONAMA, atende aos preceitos legais e técnicos, necessários para garantir a execução do Subprograma Projetos Demonstrativos e seus diversos componentes pela OSCIP Coalizão Florestas. O Termo de Parceria insere-se no processo de implementação da segunda fase do Programa Piloto para a Proteção das Florestas Tropicais do Brasil, consolidando as relações do Ministério do Meio Ambiente com as organizações da Sociedade Civil. Trata-se, portanto, da consolidação de um dos objetivos do PPG7, qual seja, fortalecer a capacidade de instituições públicas, privadas e da sociedade civil organizada para implementar políticas e aplicar novos conhecimentos.

Parecer do pedido de vistas

11. Tendo em vista o exposto, consideramos que o termo de parceria atende a todos os preceitos legais, bem como às perspectivas de modernização da administração pública. A Coalizão Florestas é uma organização legítima, que apresenta os pré-requisitos fundamentais para o bom exercício do termo de parceria.

12. A apresentação da proposta ao plenário do CONAMA, entretanto, não refletiu o longo processo de negociação e adequação pelo qual a proposta passou, como demonstram as diversas correspondências internas ao MMA presentes no processo.  Sugerimos à secretaria executiva deste Conselho que disponibilize a todos os conselheiros, com a antecedência devida, cópia do documento às folhas 75 a 102 do referido processo de modo a permitir aos demais membros do CONAMA maior conhecimento da matéria.

Belo Horizonte, 21 de março de 2003 

Maria Dalce Ricas

Representante das Ongs da região Sudeste no Conama

